
PROCESSO 74810/2013 (CONTAS ANUAIS DE GESTÃO DE 2013)
DOCUMENTO 2763/2014 (SOLICITA REABERTURA DO APLIC)
PRINCIPAL PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTAL DO ARAGUAIA
ASSUNTO REQUERIMENTO
RELATOR CONSELHEIRO ANTONIO JOAQUIM

Exmo. Senhor Conselheiro Relator:

Por  meio  do  ofício  nº  461/2013,  de  20  de  dezembro  de  2013,  a  Prefeita  do 
município  de  Pontal  do  Araguaia  solicitou  autorização  para  reenvio  da  carga  inicial  referente  ao 
exercício de 2013, no sistema APLIC, tendo em vista a necessidade de corrigir o envio das tabelas 
Bens Móveis e Bens Imóveis.

O Exmo.  Sr.  Conselheiro  Relator  determinou a juntada do mencionado pedido, 
protocolado  sob  o  número  2763/2014,  ao  Processo  das  Contas  Anuais  do  exercício  de  2013 
(74810/2013).

Apenas  após  a  juntada  da  defesa  apresentada  pela  gestora  quanto  às 
irregularidades apontadas na análise das Contas Anuais, o processo foi encaminhado a esta Secex,  
ocasião em que a equipe técnica tomou conhecimento do pedido de reabertura do sistema APLIC 
acima citado.

Sendo assim,  considerando  a necessidade de ajustamento das informações do 
Fiscalizado constantes do referido sistema informatizado e consoante informação da equipe técnica 

registrada no próprio documento 2763/2013 juntado às Contas Anuais,  sugiro a Vossa Excelência 
que  seja  autorizada  a  reabertura,  com  o  consequente  encaminhamento  do  processo à 
Assessoria de Desenvolvimento de Controle Externo para providências e posterior retorno a 
esta Secex para análise da defesa, com a maior brevidade possível.

Respeitosamente.

Secretaria  de  Controle  Externo  da  Relatoria  do  Conselheiro  Antonio  Joaquim. 
Cuiabá, 28 de janeiro de 2014.

Ligia Maria Gahyva Daoud Abdallah 
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